
ESTADO	DO	PIAUÍ
Prefeitura	Municipal	de	Teresina
STRANS	-	Superintendência	Municipal	de	Transportes	e	Trânsito

	
TERMO	DE	REFERÊNCIA

SUPERINTENDÊNCIA	MUNICIPAL	DE	TRANSPORTES	E	TRÂNSITO	-	STRANS

(Processo	Administrativo	n°	00077.013869/2025-24)
	

1.	CONDIÇÕES	GERAIS	DA	CONTRATAÇÃO
1.1.	Contratação	de	empresa	para	fornecimento	de	uniforme/fardamento	padronizado	para	os	agentes	de
trânsito	vinculados	à	Superintendência	Municipal	de	Transportes	e	Trânsito	(STRANS),	nos	termos
da	tabela	abaixo,	conforme	condições	e	exigências	estabelecidas	neste	instrumento.

Item Código	E-
GOVERNE

Código
CATSER/
CATMAT

Descrição Unidade Quantidade Valor	UnitárioValor	Total
Memória	de
Cálculo	do
Quantitativ

o
LOTE	01	-	VESTIMENTA

1 49470 CATSER
10030

Camisa	de
combate,	na
cor	Amarela
-	em	malha
dryfit	e	com
personalizaç
ão

Unidade 780 R$	369,91 R$	288.529,80

Quantidade
de	agentes:

130
Quantidade
de	item	por
ano:	02

Quantidade
de	anos:	03

2 49471 CATSER
10030

Calça	tática
em	ripstop
preto-	com
faixa	refletiva
horizontal	em
cima	do
reforço	do
joelho	e	abaixo
do	bolso
lateral.

Unidade 780 R$	302,69 R$	236.098,20

Quantidade
de	agentes:

130
Quantidade
de	item	por
ano:	02

Quantidade
de	anos:	03

3 49473 CATSER
10030

Camiseta
preta	feita	em
malha	pp	-
personalizada

Unidade 1.950 R$	78,23 R$	152.548,50

Quantidade
de	agentes:

130
Quantidade
de	item	por
ano:	05

Quantidade
de	anos:	03

4 49474 CATSER
10030

Meia	(cano
alto	e/ou
socket).
Composição:
97%
Poliamida	e
3%	Elastano,
na	cor	preta
-	com	nome
"STRANS"	-
feito	no
processo	de
fabricação
na	"boca"	da
meia.

Par 1.950 R$	53,40 R$	104.130,00

Quantidade
de	agentes:

130
Quantidade
de	item	por
ano:	05

Quantidade
de	anos:	03

10%	da
Quantidade
de	mulheres:
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5 43314 CATSER
17540

Bata	em	tecido
panamá	para
gestantes

Unidade 18 R$	516,32 R$	9.293,76 03
Quantidade
de	item	por
ano:	02

Quantidade
de	anos:	03

6 43316 CATSER
10030

Calça	ou	Saia
em	tecido
panamá	para
gestantes

Unidade 18 R$	321,65 R$	5.789,70

10%	da
Quantidade
de	mulheres:

03
Quantidade
de	item	por
ano:	02

Quantidade
de	anos:	03

LOTE	02	-	ACESSÓRIO

7 49472 CATSER
3433

Boné	em
tecidoripstopp
reto	-
personalizado

Unidade 390 R$	71,77 R$	27.990,30

Quantidade
de	agentes:

130
Quantidade
de	item	por
ano:	01

Quantidade
de	anos:	03

8 49483 CATSER
17540

Cinto	de	nylon
com	fivela	em
latão	com
nome
"STRANS"

Unidade 390 R$	65,70 R$	25.623,00

Quantidade
de	agentes:

130
Quantidade
de	item	por
ano:	01

Quantidade
de	anos:	03

9 49484 CATSER
17540

Cinto	Tático
tipo	N.A.	na
cor	preta

Unidade 390 R$	200,70 R$	78.273,00

Quantidade
de	agentes:

130
Quantidade
de	item	por
ano:	01

Quantidade
de	anos:	03

10 49480 CATMAT
485834

Apito
profissional
em	plástico
ABS,	sem
bolinha

Unidade 390 R$	53,62 R$	20.911,80

Quantidade
de	agentes:

130
Quantidade
de	item	por
ano:	01

Quantidade
de	anos:	03

11 49481 CATSER
22551

Bornal	Tático
p/bloco	de
multas

Unidade 390 R$	218,01 R$	85.023,90

Quantidade
de	agentes:

130
Quantidade
de	item	por
ano:	01

Quantidade
de	anos:	03

12 49482 CATSER
22551

Bolsa	frontal
modular,	com
dois
compartiment
os	com	zíper,
porta	caneta	e
bolso	menor
com	fivela
plástica
“macho/fêmea)

Unidade 390 R$	183,85 R$	71.701,50

Quantidade
de	agentes:

130
Quantidade
de	item	por
ano:	01

Quantidade
de	anos:	03

LOTE	03	-	EPI´s
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13 49475
CATSER
17540

Coturno	ou
bota	pretos,
cano	médio,
extra	leve	para
agentes	de
trânsito

Par 390 R$	531,43 R$	207.257,70

Quantidade
de	agentes:

130
Quantidade
de	item	por
ano:	01

Quantidade
de	anos:	03

14 49476 CATSER
17540

Bota
p/motociclista
cano	longo
com	zíper
lateral

Par 117 R$	745,62 R$	87.237,54

Quantidade
de	agentes:

39
Quantidade
de	item	por
ano:	01

Quantidade
de	anos:	03

15 43321 CATSER
17540

Sapatilha	para
Gestantes Par 18 R$	247,09 R$	4.447,62

10%	da
Quantidade
de	mulheres:

03
Quantidade
de	item	por
ano:	02

Quantidade
de	anos:	03

16 43324 CATSER
17540

Luvas	de	mão
"proteção
total",	em
couro
sintético,
borracha
Neoprene,
borracha	PVC,
nylon,
poliéster.

Par 117 R$	116,13 R$	13.587,21

Quantidade
de	agentes:

39
Quantidade
de	item	por
ano:	01

Quantidade
de	anos:	03

17 49477 CATMAT
603545

Cotoveleiras
p/motociclista Par 117 R$	327,16 R$	38.277,72

Quantidade
de	agentes:

39
Quantidade
de	item	por
ano:	01

Quantidade
de	anos:	03

18 43325 CATMAT
460693

Joelheiras
articulada
p/motociclistas

Par 117 R$	568,58 R$	66.523,86

Quantidade
de	agentes:

39
Quantidade
de	item	por
ano:	01

Quantidade
de	anos:	03

19 49478 CATMAT
601859

Capacete
articulado
(escamoteável)
com	forro
removível	-	cor
preta

Unidade 117 R$	502,52 R$	58.794,84

Quantidade
de	agentes:

39
Quantidade
de	item	por
ano:	01

Quantidade
de	anos:	03

20 49479 CATSER
25240

Capa	p/chuva
com	capuz,
impermeável	e
com	faixa
luminosa	(3D
Luminoso).

Unidade 390 R$	259,16 R$	101.072,40

Quantidade
de	agentes:

130
Quantidade
de	item	por
ano:	01

Quantidade
de	anos:	03

VALOR	TOTAL	MÁXIMO	ESTIMADO R$	1.683.112,35
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1.2.	Os	bens	objeto	desta	contratação	são	caracterizados	como	comuns,	conforme	 justificativa	constante	do
Estudo	Técnico	Preliminar.
1.2.1.	O	objeto	desta	contração	não	se	enquadra	como	bem	de	 luxo,	conforme	Decreto	nº	10.818,	de	27	de
setembro	de	2021.	
1.3.	O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de	12	(doze)	meses	contados	da	data	da	publicação	do	Termo	de
Contrato,	na	forma	do	artigo	105	da	Lei	n°	14.133,	de	2021,	podendo	ser	prorrogado	por	iguais	e	sucessivos
períodos	até	o	máximo	de	05	(cinco)	anos,	desde	que	haja	saldo	do	objeto	para	conclusão	do	escopo.
1.4.	O	contrato	ou	outro	instrumento	hábil	que	o	substitua	oferece	maior	detalhamento	das	regras	que	serão
aplicadas	em	relação	à	vigência	da	contratação.
1.5.	 Justifica-se	 que	 o	 presente	 processo	 licitatório	 para	 aquisição	 de	 fardamento	 institucional	 da
Superintendência	 Municipal	 de	 Transportes	 e	 Trânsito	 –	 STRANS	 não	 será	 realizado	 por	 meio	 do
Sistema	 de	 Registro	 de	 Preços,	 tendo	 em	 vista	 que	 os	 objetos	 a	 serem	 contratados	 possuem	 descrições
específicas,	exclusivas	e	padronizadas	conforme	a	identidade	visual,	as	atribuições	funcionais	e	as
necessidades	operacionais	próprias	desta	Autarquia.
1.5.1.	Ressalta-se	que	o	fardamento	institucional	da	STRANS	é	composto	por	peças	com	modelagem,	cores,
aplicações,	 símbolos,	 logotipia	 e	 características	 técnicas	 próprias,	 não	 se	 tratando	 de	 itens	 de	 uso
comum	 ou	 padronizáveis	 para	 atendimento	 de	 demandas	 genéricas	 de	 outros	 órgãos	 ou	 entidades	 da
Administração	 Pública.	 Assim,	 não	 há	 previsibilidade	 de	 contratações	 futuras	 semelhantes	 nem	 vantagem
operacional	ou	econômica	na	formação	de	atas	de	registro	de	preços.
1.5.2.	Nesse	contexto,	a	adoção	do	Sistema	de	Registro	de	Preços	não	se	mostra	adequada,	uma	vez	que	tal
sistema	pressupõe	a	possibilidade	de	contratações	 repetidas,	padronizadas	e	compartilháveis,	 o	que	não	 se
verifica	no	presente	caso.
1.5.3.	 Destaca-se,	 ainda,	 que	 a	 descrição	 da	 solução	 como	 um	 todo	 encontra-se	 devidamente
pormenorizada	 em	 tópico	 específico	 dos	 Estudos	 Técnicos	 Preliminares,	 onde	 estão	 detalhadas	 as
características	 técnicas,	 funcionais	 e	 operacionais	 do	 objeto,	 bem	como	a	motivação	da	 escolha	da	 solução
proposta,	 em	conformidade	com	o	 interesse	público	e	a	 legislação	vigente.	Registra-se,	ainda,	que	o	objeto
será	 contratado	 na	 totalidade	 dos	 quantitativos	 definidos,	 com	 previsão	 de	 atendimento	 das	 necessidades
institucionais	pelo	período	de	3	(três)	anos.
1.5.4.	 Dessa	 forma,	 a	 realização	 de	 licitação	 convencional,	 com	 aquisição	 do	 objeto	 na	 totalidade	 dos
quantitativos	 definidos,	 revela-se	 a	 alternativa	 mais	 adequada,	 eficiente	 e	 alinhada	 às	 necessidades
institucionais	 da	STRANS,	 garantindo	 a	 correta	 padronização	 do	 fardamento	 e	 a	 adequada	 identificação
funcional	de	seus	servidores.
1.6.	 O	 parcelamento	 do	 objeto	 no	 presente	 processo	 foi	 adotado	 considerando-se,	 primordialmente,	 as
características	 técnicas,	 funcionais	 e	 operacionais	 dos	 itens	 a	 serem	 contratados,	 bem	 como	 a
necessidade	de	assegurar	maior	eficiência,	competitividade	e	economicidade	à	contratação.
1.6.1.	Nesse	sentido,	o	objeto	foi	estruturado	em	lotes	distintos,	organizados	por	vestimentas,	acessórios	e
Equipamentos	de	Proteção	Individual	 –	EPI’s,	 em	razão	das	diferenças	 substanciais	quanto	à	natureza,
finalidade,	especificações	técnicas,	processos	produtivos	e	exigências	normativas	aplicáveis	a	cada	grupo	de
itens.
1.6.2.	 Ressalta-se	 que	 as	 vestimentas	 possuem	 requisitos	 próprios	 relacionados	 à	 identidade	 visual
institucional,	 modelagem	 e	 conforto;	 os	 acessórios	 apresentam	 características	 específicas	 de	 uso,
acabamento	e	padronização;	enquanto	os	EPI’s	demandam	atendimento	a	normas	técnicas	e	de	segurança	do
trabalho,	com	certificações	e	controles	diferenciados.	Tal	distinção	inviabiliza	o	tratamento	do	objeto	como	um
único	lote	sem	prejuízo	à	execução	contratual	e	à	ampla	participação	de	fornecedores	especializados.
1.6.3.	 O	 parcelamento	 em	 lotes,	 portanto,	 não	 compromete	 a	 integralidade	 da	 solução,	 ao	 contrário,
contribui	para	a	 seleção	de	propostas	mais	 vantajosas,	 amplia	a	 competitividade	do	certame	e	possibilita	a
participação	de	empresas	com	especialização	em	cada	segmento,	em	consonância	com	o	interesse	público	e	as
boas	práticas	de	contratação.
	
2.	FUNDAMENTAÇÃO	E	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO
2.1.	 A	 Fundamentação	 da	 Contratação	 e	 de	 seus	 quantitativos	 encontra-se	 pormenorizada	 em	 tópico
específico	dos	Estudos	Técnicos	Preliminares,	apêndice	deste	Termo	de	Referência.
2.2.	O	objeto	da	contratação	 se	 justifica	como	uma	necessidade	 imediata	e	 imprescindível,	 sem	prejuízo	ao
compromisso	 institucional	 de	 aprimorar	 os	 processos	 de	 planejamento	 e	 gestão	 das	 contratações	 nos
exercícios	subsequentes.	Portanto,	mesmo	sem	a	existência	de	um	Plano	Anual	de	Contratações	vigente,	as
demandas	da	STRANS	estão	em	conformidade	com	os	princípios	da	eficiência,	transparência,	economicidade	e
com	os	Programas	e	Ações	do	Plano	Plurianual	do	Município	de	Teresina.
	
3.	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO	CONSIDERADO	O	CICLO	DE	VIDA	DO	OBJETO	E
ESPECIFICAÇÃO	DO	PRODUTO
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3.1.	 A	 descrição	 da	 solução	 como	 um	 todo	 encontra-se	 pormenorizada	 em	 tópico	 específico	 dos	 Estudos
Técnicos	Preliminares,	apêndice	deste	Termo	de	Referência.
	
4.	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade
4.1.	 A	 Administração	 Pública	 deverá	 adotar	 e	 exigir,	 na	 contratação,	 os	 seguintes	 critérios	 de
sustentabilidade	e	mitigação	ambiental,	em	conformidade	com	o	art.	20	da	Lei	nº	12.305/2010	(Política
Nacional	de	Resíduos	Sólidos)	e	Decreto	nº	10.936/2022:
4.1.1	Requisitos	no	edital	e	termo	de	referência:
a)	 Exigir	 que	 os	 tecidos	 utilizados	 tenham	 origem	 controlada	 e	 certificações	 ambientais,	 quando
disponíveis	(ex:	selo	ABNT	Ecológico,	ISO	14001,	Oeko-Tex,	etc.).
b)	 Priorizar	 fornecedores	 que	 adotem	 práticas	 sustentáveis	 na	 cadeia	 de	 produção,	 como	 reuso	 de	 água,
energia	limpa	ou	redução	de	químicos	tóxicos.
c)	Determinar	o	uso	de	embalagens	recicláveis	ou	reutilizáveis	e	proibir	plásticos	de	uso	único	sempre	que
possível.
4.1.2	Requisitos	de	baixo	consumo	de	recursos:
a)	Optar	por	tecidos	de	alta	durabilidade	e	resistência,	com	vida	útil	prolongada,	reduzindo	a	necessidade
de	substituições	frequentes.
b)	Incluir	cláusula	que	permita	a	avaliação	de	tecidos	com	tratamentos	antimicrobianos	ou	repelentes	de
sujeira,	que	diminuem	a	frequência	de	lavagem	e	consumo	de	água.
4.1.3	Controle	e	responsabilidade:
a)	 Estimular	 práticas	 de	 economia	 circular	 e	 responsabilidade	 compartilhada,	 nos	 termos	 da	 legislação
vigente.
	
Da	exigência	de	amostra
4.2.	Havendo	o	aceite	da	proposta	quanto	ao	valor,	o	 interessado	classificado	provisoriamente	em	primeiro
lugar	deverá	apresentar	amostra,	que	terá	data,	local	e	horário	de	sua	realização	divulgados	por	mensagem
no	 sistema,	 cuja	 presença	 será	 facultada	 a	 todos	 os	 interessados,	 incluindo	 os	 demais	 fornecedores
interessados.	
4.3.	Serão	exigidas	amostras	de	todos	os	itens.
4.4.	As	amostras	poderão	ser	entregues	no	endereço	Av.	Pedro	Freitas,	nº	1252	–	bairro	Vermelha,	Teresina-
PI,	no	prazo	limite	de	10	(dez)	dias	úteis,	sendo	que	a	empresa	assume	total	responsabilidade	pelo	envio	e	por
eventual	atraso	na	entrega.
4.5.	 É	 facultada	 prorrogação	 o	 prazo	 estabelecido,	 a	 partir	 de	 solicitação	 fundamentada	 no	 chat	 pelo
interessado,	antes	de	findo	o	prazo.
4.6.	 No	 caso	 de	 não	 haver	 entrega	 da	 amostra	 ou	 ocorrer	 atraso	 na	 entrega,	 sem	 justificativa	 aceita,	 ou
havendo	entrega	de	amostra	fora	das	especificações	previstas,	a	proposta	será	recusada.
4.7.	 Serão	 avaliados	 os	 aspectos	 e	 padrões	mínimos	 de	 aceitabilidade,	 estabelecidos	 no	 Item	 IV	 do	Estudo
Técnico	Preliminar.
4.8.	Os	resultados	das	avaliações	serão	divulgados	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis,	por	meio	de	mensagem	no
sistema.
4.9.	 Se	 a(s)	 amostra(s)	 apresentada(s)	 pelo	 primeiro	 classificado	 não	 for(em)	 aceita(s),	 será	 analisada	 a
aceitabilidade	da	proposta	 ou	 lance	 ofertado	pelo	 segundo	 classificado.	Seguir-se-á	 com	a	 verificação	da(s)
amostra(s)	e,	assim,	sucessivamente,	até	a	verificação	de	uma	que	atenda	às	especificações	constantes	neste
Termo	de	Referência.
4.10.	Os	exemplares	 colocados	à	disposição	da	Administração	 serão	 tratados	 como	protótipos,	podendo	 ser
manuseados	 e	 desmontados	 pela	 equipe	 técnica	 responsável	 pela	 análise,	 não	 gerando	 direito	 a
ressarcimento.
4.11.	Após	a	divulgação	do	 resultado	 final	do	certame,	as	amostras	entregues	deverão	ser	 recolhidas	pelos
fornecedores	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis,	após	o	qual	poderão	ser	descartadas	pela	Administração,	sem
direito	a	ressarcimento.
4.12.	 Os	 interessados	 deverão	 colocar	 à	 disposição	 da	 Administração	 todas	 as	 condições	 indispensáveis	 à
realização	de	 testes	e	 fornecer,	 sem	ônus,	os	manuais	 impressos	em	 língua	portuguesa,	necessários	ao	seu
perfeito	manuseio,	quando	for	o	caso.
	
Da	exigência	de	carta	de	solidariedade
4.13.	 Em	 caso	 de	 fornecedor,	 revendedor	 ou	 distribuidor,	 será	 exigida	 carta	 de	 solidariedade	 emitida	 pelo
fabricante,	que	assegure	a	execução	do	contrato.
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Da	Subcontratação
4.14.	Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.
	
Garantia	da	contratação
4.15.	Será	exigida	a	garantia	da	contratação	de	que	tratam	os	arts.	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,
podendo	o	Contratado	optar	pela	caução	em	dinheiro	ou	em	títulos	da	dívida	pública,	seguro-garantia,	fiança
bancária	 ou	 título	 de	 capitalização,	 em	 valor	 correspondente	 a	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 do	 valor	 total	 da
contratação.
4.16.	Em	caso	de	opção	pelo	seguro-garantia,	a	parte	adjudicatária	deverá	apresentá-la,	no	máximo,	até	a	data
de	assinatura	do	contrato.
4.16.1	 A	 apólice	 de	 seguro-garantia	 deverá	 ter	 validade	 durante	 a	 vigência	 do	 contrato	 e	 por	 mais	 90
(noventa)	dias	após	término	deste	prazo	de	vigência,	permanecendo	em	vigor	mesmo	que	o	Contratado	não
pague	o	prêmio	nas	datas	convencionadas. 
4.16.2	Caso	o	adjudicatário	não	apresente	a	apólice	de	seguro	de	garantia	antes	da	assinatura	do	contrato,
ocorrerá	a	preclusão	do	direito	de	escolha	dessa	modalidade	de	garantia.
4.16.3	 A	 apólice	 de	 seguro-garantia	 deverá	 acompanhar	 as	modificações	 referentes	 à	 vigência	 do	 contrato
principal	mediante	a	emissão	do	respectivo	endosso	pela	seguradora. 
4.16.4	Será	permitida	a	substituição	da	apólice	de	seguro-garantia	na	data	de	renovação	ou	de	aniversário,
desde	 que	 mantidas	 as	 condições	 e	 coberturas	 da	 apólice	 vigente	 e	 nenhum	 período	 fique	 descoberto,
ressalvados	os	períodos	de	suspensão	contratual. 
4.16.5	Caso	o	adjudicatário	não	opte	pelo	seguro-garantia	ou	não	apresente	a	apólice	de	seguro	de	garantia
antes	da	assinatura	do	contrato,	deverá	apresentar,	no	prazo	máximo	de	10	(dez)	dias	úteis,	prorrogáveis	por
igual	 período,	 a	 critério	 do	 Contratante,	 contado	 da	 assinatura	 do	 contrato,	 comprovante	 de	 prestação	 de
garantia	nas	modalidades	de	caução	em	dinheiro	ou	 títulos	da	dívida	pública,	 fiança	bancária	ou	 títulos	de
capitalização.
4.17.	 Caso	 seja	 a	 garantia	 em	 dinheiro	 a	 modalidade	 de	 garantia	 escolhida	 pelo	 Contratado,	 deverá	 ser
efetuada	em	favor	do	Contratante,	em	conta	específica	na	Caixa	Econômica	Federal,	com	correção	monetária.
4.18.	 Caso	 a	 opção	 seja	 por	 utilizar	 títulos	 da	 dívida	 pública,	 estes	 devem	 ter	 sido	 emitidos	 sob	 a	 forma
escritural,	 mediante	 registro	 em	 sistema	 centralizado	 de	 liquidação	 e	 de	 custódia	 autorizado	 pelo	 Banco
Central	do	Brasil,	e	avaliados	pelos	seus	valores	econômicos,	conforme	definido	pelo	Ministério	competente.
4.19.	 No	 caso	 de	 garantia	 na	modalidade	 de	 fiança	 bancária,	 deverá	 ser	 emitida	 por	 banco	 ou	 instituição
financeira	devidamente	autorizada	a	operar	no	País	pelo	Banco	Central	do	Brasil,	e	deverá	constar	expressa
renúncia	do	fiador	aos	benefícios	do	artigo	827	do	Código	Civil.
4.20.	Na	hipótese	de	opção	pelo	título	de	capitalização,	a	garantia	deverá	ser	custeada	por	pagamento	único,
com	 resgate	 pelo	 valor	 total,	 sob	 a	 modalidade	 de	 instrumento	 de	 garantia,	 emitido	 por	 sociedades	 de
capitalização	regulamente	constituídas	e	autorizadas	pelo	Governo	Federal.
4.20.1	O	título	de	capitalização	deverá	ser	apresentado	ao	Contratante	juntamente	com	as	condições	gerais	e
o	número	do	processo	administrativo	sob	o	qual	o	plano	de	capitalização	foi	aprovado	pela	Susep	(art.	8º,	III,
da	Circular	SUSEP	nº	656,	de	11	de	março	de	2022).
4.21.	 A	 garantia	 assegurará,	 qualquer	 que	 seja	 a	 modalidade	 escolhida,	 sob	 pena	 de	 não	 aceitação,	 o
pagamento	de: 
4.21.1	 prejuízos	 advindos	 do	 não	 cumprimento	 do	 objeto	 do	 contrato	 e	 do	 não	 adimplemento	 das	 demais
obrigações	nele	previstas; e
4.21.2	multas	moratórias	e	punitivas	aplicadas	pela	Administração	ao	Contratado.
4.22.	 No	 caso	 de	 alteração	 do	 valor	 do	 contrato,	 ou	 prorrogação	 de	 sua	 vigência,	 a	 garantia	 deverá	 ser
ajustada	ou	renovada,	seguindo	os	mesmos	parâmetros	utilizados	quando	da	contratação. 
4.23.	Na	hipótese	de	 suspensão	do	contrato	por	ordem	ou	 inadimplemento	da	Administração,	o	Contratado
ficará	 desobrigado	 de	 renovar	 a	 garantia	 ou	 de	 endossar	 a	 apólice	 de	 seguro	 até	 a	 ordem	 de	 reinício	 da
execução	ou	o	adimplemento	pela	Administração. 
4.24.	 Se	 o	 valor	 da	 garantia	 for	 utilizado	 total	 ou	 parcialmente	 em	 pagamento	 de	 qualquer	 obrigação,	 o
Contratado	obriga-se	a	fazer	a	respectiva	reposição	no	prazo	máximo	de	10	(dez)	dias	úteis,	prorrogáveis	por
igual	período,	a	critério	do	Contratante,	contados	da	data	em	que	for	notificada. 
4.25.	O	Contratante	executará	a	garantia	na	forma	prevista	na	legislação	que	rege	a	matéria.
4.25.1	 O	 emitente	 da	 garantia	 ofertada	 pelo	 Contratado	 deverá	 ser	 notificado	 pelo	 Contratante	 quanto	 ao
início	de	processo	administrativo	para	apuração	de	descumprimento	de	cláusulas	contratuais.
4.25.2	Caso	 se	 trate	 da	modalidade	 seguro-garantia,	 ocorrido	 o	 sinistro	 durante	 a	 vigência	 da	 apólice,	 sua
caracterização	e	comunicação	poderão	ocorrer	 fora	desta	vigência,	não	caracterizando	 fato	que	 justifique	a
negativa	 do	 sinistro,	 desde	 que	 respeitados	 os	 prazos	 prescricionais	 aplicados	 ao	 contrato	 de	 seguro,	 nos
termos	do	art.	20	da	Circular	Susep	n°	662,	de	11	de	abril	de	2022. 
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4.26.	Extinguir-se-á	a	garantia	com	a	restituição	da	carta	fiança,	autorização	para	a	liberação	de	importâncias
depositadas	em	dinheiro	a	título	de	garantia	ou	anuência	ao	resgate	do	título	de	capitalização,	acompanhada
de	 declaração	 do	 Contratante,	 mediante	 termo	 circunstanciado,	 de	 que	 o	 Contratado	 cumpriu	 todas	 as
cláusulas	do	contrato. 
4.26.1	A	extinção	da	garantia	na	modalidade	seguro-garantia	observará	a	regulamentação	da	Susep.
4.26.2	A	Administração	deverá	apurar	 se	há	alguma	pendência	 contratual	 antes	do	 término	da	 vigência	da
apólice.
4.27.	A	garantia	somente	será	liberada	ou	restituída	após	a	fiel	execução	do	contrato	ou	após	a	sua	extinção
por	culpa	exclusiva	da	Administração	e,	quando	em	dinheiro,	será	atualizada	monetariamente.
4.28.	 O	 Contratado	 autoriza	 o	 Contratante	 a	 reter,	 a	 qualquer	 tempo,	 a	 garantia,	 na	 forma	 prevista	 neste
Termo	de	Referência.
4.29.	O	garantidor	não	é	parte	para	 figurar	em	processo	administrativo	 instaurado	pelo	Contratante	com	o
objetivo	de	apurar	prejuízos	e/ou	aplicar	sanções	ao	Contratado.
4.30.	A	garantia	de	execução	é	independente	de	eventual	garantia	do	produto	ou	serviço	prevista	neste	Termo
de	Referência.
	
Da	Não	Adoção	de	Tratamento	Diferenciado	para	MEI/ME/EPP
4.31.	Considerando	que	o	objeto	da	presente	 licitação	consiste	no	 fornecimento	de	 fardamento	padronizado
para	 os	 agentes	 de	 trânsito,	 entende-se	 como	 inviável	 a	 aplicação	 de	 cotas	 reservadas	 para
Microempreendedores	Individuais	–	MEI,	Microempresas	–	ME	e	Empresas	de	Pequeno	Porte	–	EPP,
conforme	disposto	no	art.	49,	inciso	III,	da	Lei	Complementar	nº	123/2006,	que	afasta	a	obrigatoriedade
do	 tratamento	 diferenciado	 quando	 este	 se	 revelar	 prejudicial	 ao	 conjunto	 ou	 complexo	 do	 objeto	 a	 ser
contratado.
4.32.	A	decisão	fundamenta-se	nos	seguintes	aspectos:
4.32.1.	 Padronização	 e	 unicidade	 do	 fornecimento	 –	 o	 fardamento	 dos	 agentes	 de	 trânsito	 possui
especificações	 técnicas	 próprias,	 exigindo	 padronização	 absoluta	 de	 tecidos,	 cores,	 bordados,	 insígnias	 e
acabamentos,	de	modo	a	assegurar	a	identidade	visual	e	funcional	da	corporação.	A	divisão	do	objeto	em	cotas
reservadas	 poderia	 gerar	 discrepâncias	 entre	 lotes	 fornecidos	 por	 diferentes	 empresas,	 prejudicando	 a
uniformidade	necessária.
4.32.2.	 Risco	 de	 inviabilidade	 técnica	 –	 a	 confecção	 do	 fardamento	 envolve	 requisitos	 de	 segurança,
durabilidade	 e	 ergonomia,	 cuja	 observância	 integral	 poderia	 ser	 comprometida	 pela	 fragmentação	 da
contratação.
4.32.3.	 Princípio	 da	 economicidade	 –	 a	 contratação	 de	 múltiplos	 fornecedores	 para	 itens	 padronizados
poderia	 resultar	 em	aumento	 de	 custos	 administrativos	 e	 operacionais,	 além	de	 retrabalhos	 para	 ajuste	 de
divergências,	contrariando	os	princípios	da	eficiência	e	economicidade	da	Administração	Pública.
4.33.	Diante	do	exposto,	constata-se	que	a	aplicação	das	cotas	reservadas	acarretaria	prejuízo	ao	conjunto
do	objeto	licitado,	razão	pela	qual,	com	fundamento	no	art.	49,	inciso	III,	da	LC	nº	123/2006,	não	será
adotado	o	tratamento	diferenciado	para	MEI/ME/EPP	na	presente	contratação.
	
Da	Participação	de	Cooperativas
4.34.	 No	 presente	 Termo	 de	 Referência,	 a	 escolha	 da	 Administração	 pela	 vedação	 à	 participação	 de
cooperativas	se	dá	em	razão	das	possíveis	implicações	que	a	não	existência	de	vínculo	de	subordinação	entre
cooperados	e	cooperativa	traria	ao	 longo	da	execução	contratual,	causando	prejuízos	à	Administração	e	aos
serviços.	 Por	 exemplo,	 não	 seria	 possível	 exigir	 que	 a	 cooperativa	 determinasse	 a	 imediata	 substituição	de
condutor	cooperado	que	viesse	a	apresentar	conduta	imprópria,	ou	viesse	a	prestar	os	serviços	em	desacordo
com	 o	 determinado	 no	 presente	 Termo	 de	 Referência	 e	 Contrato.	 De	 tal	 sorte,	 justifica-se	 a	 vedação	 à
participação	de	cooperativas	no	certame	pretendido.
	
Da	Participação	de	Consórcios
4.35.	 Não	 poderão	 participar	 desta	 licitação	 consórcios	 de	 empresas,	 qualquer	 que	 seja	 a	 sua	 forma	 de
constituição.	A	vedação	à	participação	de	consórcio	neste	certame	 justifica-se	diante	da	natureza	do	objeto
licitado,	 o	 qual	 apresenta	 natureza	 comum,	 podendo	 ser	 ofertado	 por	 um	 número	 amplo	 de	 potenciais
participantes,	 inclusive	 empresas	 de	 pequeno	 e	 médio	 porte	 que,	 em	 sua	 maioria,	 apresentam	 o	 mínimo
exigido	no	tocante	à	qualificação	técnica	e	econômico-financeira,	não	implicando	qualquer	limitação	quanto	à
competitividade.
	
5.	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO
	
Condições	de	Entrega
5.1.	O	prazo	de	entrega	dos	bens	é	de	15	dias	úteis,	contados	da	data	da	Ordem	de	Fornecimento,	em	remessa
única.
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5.2.	Caso	não	seja	possível	a	entrega	na	data	assinalada,	a	empresa	deverá	comunicar	as	razões	respectivas
com	 pelo	 menos	 02	 (dois)	 dias	 de	 antecedência	 para	 que	 qualquer	 pleito	 de	 prorrogação	 de	 prazo	 seja
analisado,	ressalvadas	situações	de	caso	fortuito	e	força	maior.
5.3.	 Os	 bens	 deverão	 ser	 entregues	 no	 seguinte	 endereço:	 Av.	 Pedro	 Freitas,	 nº	 1252	 –	 bairro	 Vermelha,
Teresina-PI
	
Garantia,	manutenção	e	assistência	técnica
5.4.	O	prazo	de	garantia	contratual	dos	bens,	complementar	à	garantia	 legal,	 será	de,	no	mínimo,	06	 (seis)
meses,	ou	pelo	prazo	fornecido	pelo	fabricante,	se	superior,	contado	a	partir	do	primeiro	dia	útil	subsequente
à	data	do	recebimento	definitivo	do	objeto.
5.5.	 Caso	 o	 prazo	 da	 garantia	 oferecida	 pelo	 fabricante	 seja	 inferior	 ao	 estabelecido	 nesta	 cláusula,	 o
fornecedor	deverá	complementar	a	garantia	do	bem	ofertado	pelo	período	restante.
5.6.	 A	 garantia	 será	 prestada	 com	 vistas	 a	manter	 os	 itens	 fornecidos	 em	perfeitas	 condições	 de	 uso,	 sem
qualquer	ônus	ou	custo	adicional	para	o	Contratante.
5.7.	A	garantia	abrange	a	realização	da	manutenção	corretiva	dos	bens	pelo	próprio	Contratado,	ou,	se	for	o
caso,	por	meio	de	assistência	técnica	autorizada,	de	acordo	com	as	normas	técnicas	específicas.
5.8.	Entende-se	por	manutenção	 corretiva	 aquela	 destinada	 a	 corrigir	 os	 defeitos	 apresentados	pelos	 bens,
compreendendo	a	substituição	de	peças,	a	realização	de	ajustes,	reparos	e	correções	necessárias.
5.9.	As	peças	que	apresentarem	vício	ou	defeito	no	período	de	vigência	da	garantia	deverão	ser	substituídas
por	outras	novas,	de	primeiro	uso,	e	originais,	que	apresentem	padrões	de	qualidade	e	desempenho	iguais	ou
superiores	aos	das	peças	utilizadas	na	fabricação	do	equipamento.
5.10.	Uma	vez	notificado,	o	Contratado	realizará	a	reparação	ou	substituição	dos	bens	que	apresentarem	vício
ou	defeito	no	prazo	de	até	15	(quinze)	dias	úteis,	contados	a	partir	da	data	de	retirada	do	equipamento	das
dependências	da	Administração	pelo	Contratado	ou	pela	assistência	técnica	autorizada.
5.11.	O	prazo	indicado	no	subitem	anterior,	durante	seu	transcurso,	poderá	ser	prorrogado	uma	única	vez,	por
igual	período,	mediante	solicitação	escrita	e	justificada	do	Contratado,	aceita	pelo	Contratante.
5.12.	 Na	 hipótese	 do	 subitem	 acima,	 o	 Contratado	 deverá	 disponibilizar	 equipamento	 equivalente,	 de
especificação	 igual	 ou	 superior	 ao	 anteriormente	 fornecido,	 para	 utilização	 em	 caráter	 provisório	 pelo
Contratante,	 de	 modo	 a	 garantir	 a	 continuidade	 dos	 trabalhos	 administrativos	 durante	 a	 execução	 dos
reparos.
5.13.	Decorrido	o	prazo	para	reparos	e	substituições	sem	o	atendimento	da	solicitação	do	Contratante	ou	a
apresentação	 de	 justificativas	 pelo	 Contratado,	 fica	 o	 Contratante	 autorizado	 a	 contratar	 empresa	 diversa
para	executar	os	reparos,	ajustes	ou	a	substituição	do	bem	ou	de	seus	componentes,	bem	como	a	exigir	do
Contratado	 o	 reembolso	 pelos	 custos	 respectivos,	 sem	 que	 tal	 fato	 acarrete	 a	 perda	 da	 garantia	 dos
equipamentos.
5.14.	O	custo	referente	ao	transporte	dos	equipamentos	cobertos	pela	garantia	será	de	responsabilidade	do
Contratado.
5.15.	A	garantia	legal	ou	contratual	do	objeto	tem	prazo	de	vigência	próprio	e	desvinculado	daquele	fixado	no
contrato,	 permitindo	 eventual	 aplicação	 de	 penalidades	 em	 caso	 de	 descumprimento	 de	 alguma	 de	 suas
condições,	mesmo	depois	de	expirada	a	vigência	contratual.
	
6.	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO
6.1.	 O	 contrato	 deverá	 ser	 executado	 fielmente	 pelas	 partes,	 de	 acordo	 com	 as	 cláusulas	 avençadas	 e	 as
normas	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou
parcial.
6.2.	Em	caso	de	 impedimento,	 ordem	de	paralisação	ou	 suspensão	do	 contrato,	 o	 cronograma	de	execução
será	prorrogado	automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples
apostila.
6.3.	As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o
ato	exigir	tal	formalidade,	admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.
6.4.	O	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	representante	da	empresa	para	adoção	de	providências	que	devam
ser	cumpridas	de	imediato.
6.5.	Após	a	assinatura	do	contrato,	a	STRANS	poderá	convocar	o	representante	da	empresa	contratada	para
reunião	 inicial	 para	 apresentação	 do	 plano	 de	 fiscalização,	 que	 conterá	 informações	 acerca	 das	 obrigações
contratuais,	dos	mecanismos	de	fiscalização,	das	estratégias	para	execução	do	objeto,	do	plano	complementar
de	execução	da	contratada,	quando	houver,	do	método	de	aferição	dos	resultados	e	das	sanções	aplicáveis,
dentre	outros.
	
Fiscalização
6.6.	 A	 execução	 do	 contrato	 deverá	 ser	 acompanhada	 e	 fiscalizada	 pelo(s)	 fiscal(is)	 do	 contrato,	 ou	 pelos
respectivos	substitutos.
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Fiscalização	Técnica
6.7.	O	 fiscal	 técnico	do	contrato	acompanhará	a	execução	do	contrato,	para	que	 sejam	cumpridas	 todas	as
condições	estabelecidas	no	contrato,	de	modo	a	assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração.
6.8.	 O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 anotará	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato	 todas	 as	 ocorrências
relacionadas	à	execução	do	contrato,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou
dos	defeitos	observados.
6.9.	Identificada	qualquer	inexatidão	ou	irregularidade,	o	fiscal	técnico	do	contrato	emitirá	notificações	para	a
correção	da	execução	do	contrato,	determinando	prazo	para	a	correção.
6.10.	O	fiscal	técnico	do	contrato	informará	ao	gestor	do	contato,	em	tempo	hábil,	a	situação	que	demandar
decisão	ou	adoção	de	medidas	que	ultrapassem	sua	competência,	para	que	adote	as	medidas	necessárias	e
saneadoras,	se	for	o	caso.
6.11.	No	 caso	de	ocorrências	que	possam	 inviabilizar	 a	 execução	do	 contrato	nas	datas	 aprazadas,	 o	 fiscal
técnico	do	contrato	comunicará	o	fato	imediatamente	ao	gestor	do	contrato.
6.12.	O	fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	o	término	do	contrato
sob	sua	responsabilidade,	com	vistas	à	renovação	tempestiva	ou	à	prorrogação	contratual.
	
Fiscalização	Administrativa
6.13.	O	fiscal	administrativo	do	contrato	verificará	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	contratada,
acompanhará	o	empenho,	o	pagamento,	as	garantias,	as	glosas	e	a	 formalização	de	apostilamento	e	 termos
aditivos,	solicitando	quaisquer	documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário.
6.14.	 Caso	 ocorra	 descumprimento	 das	 obrigações	 contratuais,	 o	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 atuará
tempestivamente	na	solução	do	problema,	 reportando	ao	gestor	do	contrato	para	que	 tome	as	providências
cabíveis,	quando	ultrapassar	a	sua	competência.
6.15.	 A	 fiscalização	 de	 que	 trata	 esta	 cláusula	 não	 exclui	 nem	 reduz	 a	 responsabilidade	 do	 Contratado,
inclusive	perante	terceiros,	por	qualquer	irregularidade,	ainda	que	resultante	de	imperfeições	técnicas,	vícios
redibitórios,	ou	emprego	de	material	inadequado	ou	de	qualidade	inferior	e,	na	ocorrência	desta,	não	implica
corresponsabilidade	da	Contratante	ou	de	seus	agentes,	gestores	e	fiscais,	de	conformidade.
	
Gestor	do	Contrato
6.16.	Cabe	ao	gestor	do	contrato:
6.16.1	coordenar	a	atualização	do	processo	de	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato	contendo	todos	os
registros	formais	da	execução	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato,	a	exemplo	da	ordem	de	serviço,	do
registro	 de	 ocorrências,	 das	 alterações	 e	 das	 prorrogações	 contratuais,	 elaborando	 relatório	 com	 vistas	 à
verificação	 da	 necessidade	 de	 adequações	 do	 contrato	 para	 fins	 de	 atendimento	 da	 finalidade	 da
administração.
6.16.2	acompanhar	os	 registros	 realizados	pelos	 fiscais	do	contrato,	de	 todas	as	ocorrências	 relacionadas	à
execução	do	contrato	e	as	medidas	adotadas,	 informando,	 se	 for	o	caso,	à	autoridade	superior	àquelas	que
ultrapassarem	a	sua	competência.
6.16.3	 acompanhar	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 da	 contratada,	 para	 fins	 de	 empenho	 de
despesa	e	pagamento,	e	anotará	os	problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	 liquidação	e	do	pagamento	da
despesa	no	relatório	de	riscos	eventuais.
6.16.4	emitir	documento	comprobatório	da	avaliação	realizada	pelos	fiscais	técnico,	administrativo	e	setorial
quanto	 ao	 cumprimento	 de	 obrigações	 assumidas	 pelo	 Contratado,	 com	 menção	 ao	 seu	 desempenho	 na
execução	contratual,	baseado	nos	 indicadores	objetivamente	definidos	e	aferidos,	e	a	eventuais	penalidades
aplicadas,	devendo	constar	do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações.
6.16.5	tomar	providências	para	a	formalização	de	processo	administrativo	de	responsabilização	para	fins	de
aplicação	de	sanções,	a	ser	conduzido	pela	comissão	de	que	trata	o	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	pelo
agente	ou	pelo	setor	com	competência	para	tal,	conforme	o	caso.
6.16.6	 elaborar	 relatório	 final	 com	 informações	 sobre	 a	 consecução	 dos	 objetivos	 que	 tenham	 justificado	 a
contratação	e	eventuais	condutas	a	serem	adotadas	para	o	aprimoramento	das	atividades	da	Administração.
6.16.7	 enviar	 a	 documentação	 pertinente	 ao	 setor	 de	 contratos	 para	 a	 formalização	 dos	 procedimentos	 de
liquidação	e	pagamento,	no	valor	dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão	nos	termos	do	contrato.
	
7.	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
7.1.	Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	Contratado	que:
a)	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;
b)	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração	ou	ao	funcionamento	dos
serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;
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c)	der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;
d)	ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	justificado;
e)	apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;
f)	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;
g)	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
h)	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.
7.2.	Serão	aplicadas	ao	Contratado	que	incorrer	nas	infrações	acima	descritas	as	seguintes	sanções:
7.2.1	 Advertência,	 quando	 o	 Contratado	 der	 causa	 à	 inexecução	 parcial	 do	 contrato,	 sempre	 que	 não	 se
justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave;
7.2.2	Impedimento	de	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”	do
subitem	acima,	sempre	que	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave;
7.2.3	Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas
“e”,	 “f”,	 “g”	e	 “h”	do	 subitem	acima,	bem	como	nas	alíneas	 “b”,	 “c”	 e	 “d”,	 que	 justifiquem	a	 imposição	de
penalidade	mais	grave.
7.2.4	Multa:
a)	Moratória,	 para	 as	 infrações	 descritas	 no	 item	 “d”,	 de	 0,1%	 (um	décimo	 por	 cento)	 por	 dia	 de	 atraso
injustificado	sobre	o	valor	da	parcela	inadimplida,	até	o	limite	de	05	(cinco)	dias
b)	Moratória	de	0,1%	(um	décimo	por	cento)	por	dia	de	atraso	injustificado	sobre	o	valor	total	do	contrato,	até
o	máximo	de	2%	(dois	por	cento),	pela	 inobservância	do	prazo	 fixado	para	apresentação,	suplementação	ou
reposição	da	garantia;
c)	compensatória	de	1,5	%	a	2,5	%	sobre	o	valor	total	do	contrato,	no	caso	de	inexecução	total	do	objeto.
7.2.5.	 O	 atraso	 superior	 a	 15	 (quinze)	 dias	 para	 apresentação,	 suplementação	 ou	 reposição	 da	 garantia
autoriza	a	Administração	a	promover	a	extinção	do	contrato	por	descumprimento	ou	cumprimento	 irregular
de	suas	cláusulas,	conforme	dispõe	o	inciso	I	do	art.	137	da	Lei	n.	14.133,	de	2021.
7.2.6.	 A	 aplicação	 das	 sanções	 previstas	 no	 Contrato	 não	 exclui,	 em	 hipótese	 alguma,	 a	 obrigação	 de
reparação	integral	do	dano	causado	ao	Contratante	(art.	156,	§9º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
7.2.7.	Todas	as	sanções	previstas	no	Contrato	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	multa	(art.	156,
§7º,	da	Lei	nº14.133,	de	2021).
7.2.8.	Antes	da	aplicação	da	multa	será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,
contado	da	data	de	sua	intimação	(art.	157,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
7.2.9.	Se	a	multa	aplicada	e	as	indenizações	cabíveis	forem	superiores	ao	valor	do	pagamento	eventualmente
devido	pelo	Contratante	ao	Contratado,	além	da	perda	desse	valor,	a	diferença	será	descontada	da	garantia
prestada	ou	será	cobrada	judicialmente	(art.	156,	§8º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
7.2.10.	 Previamente	 ao	 encaminhamento	 à	 cobrança	 judicial,	 a	 multa	 poderá	 ser	 recolhida
administrativamente	 no	 prazo	 máximo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis,	 a	 contar	 da	 data	 do	 recebimento	 da
comunicação	enviada	pela	autoridade	competente.
7.3.	A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegure	o	contraditório	e	a	ampla
defesa	 ao	Contratado,	 observando-se	 o	 procedimento	 previsto	 no	 caput	 e	 parágrafos	 do	 art.	 158	 da	 Lei	 nº
14.133,	de	2021,	para	as	penalidades	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	de	declaração	de	inidoneidade
para	licitar	ou	contratar.
7.3.1	Para	a	garantia	da	ampla	defesa	e	contraditório,	as	notificações	serão	enviadas	eletronicamente	para	os
endereços	de	e-mail	informados	na	proposta	comercial,	bem	como	os	cadastrados	pela	empresa	no	SICAF.
7.3.2	Os	endereços	de	e-mail	informados	na	proposta	comercial	e/ou	cadastrados	no	Sicaf	serão	considerados
de	 uso	 contínuo	 da	 empresa,	 não	 cabendo	 alegação	 de	 desconhecimento	 das	 comunicações	 a	 eles
comprovadamente	enviadas.
7.4.	Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados:
7.4.1	a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;
7.4.2	as	peculiaridades	do	caso	concreto;
7.4.3	as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;
7.4.4	os	danos	que	dela	provierem	para	o	Contratante;	e
7.4.5	a	 implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	 integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos
órgãos	de	controle.
7.5.	 Os	 atos	 previstos	 como	 infrações	 administrativas	 na	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 ou	 em	 outras	 leis	 de
licitações	 e	 contratos	 da	 Administração	 Pública	 que	 também	 sejam	 tipificados	 como	 atos	 lesivos	 na	 Lei	 nº
12.846,	 de	 2013,	 serão	 apurados	 e	 julgados	 conjuntamente,	 nos	 mesmos	 autos,	 observados	 o	 rito
procedimental	e	autoridade	competente	definidos	na	referida	Lei.
7.6.	A	personalidade	 jurídica	do	Contratado	poderá	ser	desconsiderada	sempre	que	utilizada	com	abuso	do
direito	para	facilitar,	encobrir	ou	dissimular	a	prática	dos	atos	ilícitos	previstos	neste	Termo	de	Referência	ou
para	provocar	confusão	patrimonial,	e,	nesse	caso,	 todos	os	efeitos	das	sanções	aplicadas	à	pessoa	 jurídica
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serão	 estendidos	 aos	 seus	 administradores	 e	 sócios	 com	 poderes	 de	 administração,	 à	 pessoa	 jurídica
sucessora	ou	à	empresa	do	mesmo	ramo	com	relação	de	coligação	ou	controle,	de	fato	ou	de	direito,	com	o
Contratado,	 observados,	 em	 todos	 os	 casos,	 o	 contraditório,	 a	 ampla	defesa	 e	 a	 obrigatoriedade	de	 análise
jurídica	prévia.
7.7.	 O	 Contratante	 deverá,	 no	 prazo	 máximo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis,	 contado	 da	 data	 de	 aplicação	 da
sanção,	 informar	 e	 manter	 atualizados	 os	 dados	 relativos	 às	 sanções	 por	 ela	 aplicadas,	 para	 fins	 de
publicidade	 no	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 (CEIS)	 e	 no	 Cadastro	 Nacional	 de
Empresas	Punidas	(CNEP),	instituídos	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal.
7.8.	As	sanções	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar
são	passíveis	de	reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
7.9.	 Os	 débitos	 do	 Contratado	 para	 com	 a	 Administração	 Contratante,	 resultantes	 de	multa	 administrativa
e/ou	 indenizações,	 não	 inscritos	 em	 dívida	 ativa,	 poderão	 ser	 compensados,	 total	 ou	 parcialmente,	 com	 os
créditos	devidos	pelo	referido	órgão	decorrentes	deste	mesmo	contrato	ou	de	outros	contratos	administrativos
que	o	Contratado	possua	com	o	mesmo	órgão	ora	Contratante,	na	forma	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME
nº	26,	de	13	de	abril	de	2022.
	
8.	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	DE	PAGAMENTO
	
Recebimento
8.1.	Os	bens	serão	recebidos	provisoriamente,	de	forma	sumária,	no	ato	da	entrega,	 juntamente	com	a	nota
fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 pelo(a)	 responsável	 pelo	 acompanhamento	 e	 fiscalização	do
contrato,	para	efeito	de	posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	no	Termo
de	Referência	e	na	proposta.
8.2.	Os	bens	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	inclusive	antes	do	recebimento	provisório,	quando
em	 desacordo	 com	 as	 especificações	 constantes	 no	 Termo	 de	 Referência	 e	 na	 proposta,	 devendo	 ser
substituídos	no	prazo	de	15	(quinze)	dias,	a	contar	da	notificação	da	contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo
da	aplicação	das	penalidades.
8.3.	O	recebimento	definitivo	ocorrerá	no	prazo	de	15	 (quinze)	dias	úteis,	a	contar	do	recebimento	da	nota
fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 pela	 Administração,	 após	 a	 verificação	 da	 qualidade	 e
quantidade	do	material	e	consequente	aceitação	mediante	termo	detalhado.
8.4.	O	prazo	para	recebimento	definitivo	poderá	ser	excepcionalmente	prorrogado,	de	forma	justificada,	por
igual	 período,	 quando	 houver	 necessidade	 de	 diligências	 para	 a	 aferição	 do	 atendimento	 das	 exigências
contratuais.
8.5.	No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá
ser	observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota
Fiscal	quanto	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.
8.6.	O	prazo	para	a	solução,	pelo	Contratado,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento	da
nota	 fiscal	 ou	 de	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 verificadas	 pela	 Administração	 durante	 a	 análise
prévia	à	liquidação	de	despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.
8.7.	O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança
dos	bens	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.
8.8.	As	atividades	de	montagem,	 instalação	e	quaisquer	outras	necessárias	para	o	funcionamento	ou	uso	do
bem	correrão	por	conta	do	Contratado	e	são	condição	para	o	recebimento	do	objeto.
Liquidação
8.9.	Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	dez	dias	úteis	para	fins
de	liquidação,	na	forma	desta	seção,	prorrogáveis	por	igual	período,	nos	termos	do	art.	7º,	§3º	da	Instrução
Normativa	SEGES/ME	nº	77/2022.
8.10.	Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deverá	verificar	se	a	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança
equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:
8.10.1	o	prazo	de	validade;
8.10.2	a	data	da	emissão;
8.10.3	os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;
8.10.4	o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;
8.10.5	o	valor	a	pagar;	e
8.10.6	eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.
8.11.	Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância
que	 impeça	 a	 liquidação	 da	 despesa,	 esta	 ficará	 sobrestada	 até	 que	 o	 Contratado	 providencie	 as	medidas
saneadoras,	 reiniciando-se	 o	 prazo	 após	 a	 comprovação	 da	 regularização	 da	 situação,	 sem	 ônus	 ao
Contratante;
8.12.	 A	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhado	 da
comprovação	da	regularidade	fiscal,	constatada	por	meio	de	consulta	on-line	ao	SICAF	ou,	na	impossibilidade
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de	 acesso	 ao	 referido	 Sistema,	 mediante	 consulta	 aos	 sítios	 eletrônicos	 oficiais	 ou	 à	 documentação
mencionada	no	art.	68	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
8.13.	A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:
8.13.1	verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas;
8.13.2	 identificar	possível	 razão	que	 impeça	a	participação	em	 licitação/contratação	no	âmbito	do	órgão	ou
entidade,	 tais	 como	 a	 proibição	 de	 contratar	 com	 a	 Administração	 ou	 com	 o	 Poder	 Público,	 bem	 como
ocorrências	impeditivas	indiretas.
8.14.	 Constatando-se,	 junto	 ao	 SICAF,	 a	 situação	 de	 irregularidade	 do	 Contratado,	 será	 providenciada	 sua
notificação,	 por	 escrito,	 para	 que,	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 regularize	 sua	 situação	 ou,	 no	mesmo
prazo,	 apresente	 sua	 defesa.	 O	 prazo	 poderá	 ser	 prorrogado	 uma	 vez,	 por	 igual	 período,	 a	 critério	 do
Contratante.
8.15.	 Não	 havendo	 regularização	 ou	 sendo	 a	 defesa	 considerada	 improcedente,	 o	 Contratante	 deverá
comunicar	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 fiscalização	 da	 regularidade	 fiscal	 quanto	 à	 inadimplência	 do
Contratado,	bem	como	quanto	à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios
pertinentes	e	necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.
8.16.	Persistindo	a	irregularidade,	o	Contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual
nos	autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	Contratado	a	ampla	defesa.
8.17.	Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida
pela	rescisão	do	contrato,	caso	o	Contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.
	
Prazo	de	pagamento
8.18.	O	pagamento	será	efetuado	no	prazo	de	até	10	(dez)	dias	úteis	contados	da	finalização	da	liquidação	da
despesa,	conforme	seção	anterior,	nos	termos	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77,	de	2022.
	
Forma	de	pagamento
8.19.	 O	 pagamento	 será	 realizado	 por	 meio	 de	 ordem	 bancária,	 para	 crédito	 em	 banco,	 agência	 e	 conta
corrente	indicados	pelo	Contratado.
8.20.	 Será	 considerada	 data	 do	 pagamento	 o	 dia	 em	 que	 constar	 como	 emitida	 a	 ordem	 bancária	 para
pagamento.
8.21.	Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.
8.22.	Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,
quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.
8.23.	O	Contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de
2006,	não	sofrerá	a	retenção	tributária	quanto	aos	impostos	e	contribuições	abrangidos	por	aquele	regime.	No
entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de
que	faz	jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.
	
Reajuste
8.24.	Os	preços	 inicialmente	contratados	são	 fixos	e	 irreajustáveis	no	prazo	de	um	ano	contado	da	data	do
orçamento	estimado.
8.25.	Após	o	 interregno	de	um	ano,	e	 independentemente	de	pedido	do	Contratado,	os	preços	 iniciais	serão
reajustados,	 mediante	 a	 aplicação,	 pelo	 Contratante,	 do	 índice	 IPCA	 (Índice	 Nacional	 de	 Preços	 ao
Consumidor	 Amplo),	 exclusivamente	 para	 as	 obrigações	 iniciadas	 e	 concluídas	 após	 a	 ocorrência	 da
anualidade.
8.26.	 Nos	 reajustes	 subsequentes	 ao	 primeiro,	 o	 interregno	 mínimo	 de	 um	 ano	 será	 contado	 a	 partir	 dos
efeitos	financeiros	do	último	reajuste.
8.27.	 No	 caso	 de	 atraso	 ou	 não	 divulgação	 do(s)	 índice	 (s)	 de	 reajustamento,	 o	 Contratante	 pagará	 ao
Contratado	 a	 importância	 calculada	 pela	 última	 variação	 conhecida,	 liquidando	 a	 diferença	 correspondente
tão	logo	seja(m)	divulgado(s)	o(s)	índice(s)	definitivo(s).
8.28.	Nas	aferições	finais,	o(s)	índice(s)	utilizado(s)	para	reajuste	será(ão),	obrigatoriamente,	o(s)	definitivo(s).
8.29.	Caso	o(s)	 índice(s)	estabelecido(s)	para	reajustamento	venha(m)	a	ser	extinto(s)	ou	de	qualquer	forma
não	 possa(m)	 mais	 ser	 utilizado(s),	 será(ão)	 adotado(s),	 em	 substituição,	 o(s)	 que	 vier(em)	 a	 ser
determinado(s)	pela	legislação	então	em	vigor.
8.30.	Na	ausência	de	previsão	legal	quanto	ao	índice	substituto,	as	partes	elegerão	novo	índice	oficial,	para
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.
8.31.	O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.
	
9.	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR	E	FORMA	DE	FORNECIMENTO
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Forma	de	seleção	e	critério	de	julgamento	da	proposta
9.1.	O	 fornecedor	 será	 selecionado	por	meio	da	 realização	de	procedimento	de	LICITAÇÃO,	na	modalidade
PREGÃO,	sob	o	rito	ELETRÔNICO,	com	adoção	do	critério	de	julgamento	pelo	MENOR	PREÇO	POR	LOTE	e	o
modo	de	disputa	será	ABERTO	E	FECHADO.
9.1.1.	Validade	da	Proposta:	90	(noventa)	dias,	a	contar	da	data	da	sua	apresentação.
9.1.2.	Inclui-se	nesta	proposta	marca/fabricante	dos	itens	respectivos,	quando	houver.
9.1.3.	 Informamos,	 por	 oportuno,	 que	 nos	 preços	 apresentados	 já	 estão	 computados	 todos	 os	 custos
necessários	decorrentes	do	fornecimento	dos	serviços	do	objeto	desta	licitação,	bem	como	já	incluídos	todos
os	 impostos,	 encargos	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais,	 comerciais,	 taxas,	 seguros,	 deslocamentos	 de
pessoal	e	quaisquer	outros	que	incidam	direta	ou	indiretamente.
	
Forma	de	fornecimento
9.2.	O	fornecimento	do	objeto	será	parcelado,	conforme	necessidade	expressa	em	Ordem	de	Fornecimento.
	
Exigências	de	habilitação
9.3.	Para	fins	de	habilitação,	deverá	o	interessado	comprovar	os	seguintes	requisitos:
	
Habilitação	jurídica
9.4.	Pessoa	física:	cédula	de	identidade	(RG)	ou	documento	equivalente	que,	por	força	de	lei,	tenha	validade
para	fins	de	identificação	em	todo	o	território	nacional;
9.5.	Empresário	individual:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta	Comercial
da	respectiva	sede;
9.6.	 Microempreendedor	 Individual	 -	 MEI:	 Certificado	 da	 Condição	 de	 Microempreendedor	 Individual	 -
CCMEI,	 cuja	 aceitação	 ficará	 condicionada	 à	 verificação	 da	 autenticidade	 no	 sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.7.	 Sociedade	 empresária,	 sociedade	 limitada	 unipessoal	 –	 SLU	 ou	 sociedade	 identificada	 como	 empresa
individual	de	responsabilidade	limitada	-	EIRELI:	inscrição	do	ato	constitutivo,	estatuto	ou	contrato	social	no
Registro	Público	 de	Empresas	Mercantis,	 a	 cargo	da	 Junta	Comercial	 da	 respectiva	 sede,	 acompanhada	de
documento	comprobatório	de	seus	administradores;
9.8.	 Sociedade	 empresária	 estrangeira:	 portaria	 de	 autorização	 de	 funcionamento	 no	 Brasil,	 publicada	 no
Diário	 Oficial	 da	 União	 e	 arquivada	 na	 Junta	 Comercial	 da	 unidade	 federativa	 onde	 se	 localizar	 a	 filial,
agência,	sucursal	ou	estabelecimento,	a	qual	será	considerada	como	sua	sede,	conforme	Instrução	Normativa
DREI/ME	n.º	77,	de	18	de	março	de	2020.
9.9.	Sociedade	 simples:	 inscrição	do	ato	 constitutivo	no	Registro	Civil	 de	Pessoas	 Jurídicas	do	 local	 de	 sua
sede,	acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;
9.10.	Filial,	 sucursal	ou	agência	de	sociedade	simples	ou	empresária:	 inscrição	do	ato	constitutivo	da	 filial,
sucursal	 ou	 agência	 da	 sociedade	 simples	 ou	 empresária,	 respectivamente,	 no	 Registro	 Civil	 das	 Pessoas
Jurídicas	ou	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	 onde	opera,	 com	averbação	no	Registro	onde	 tem
sede	a	matriz;
9.11.	 Sociedade	 cooperativa:	 ata	 de	 fundação	 e	 estatuto	 social,	 com	 a	 ata	 da	 assembleia	 que	 o	 aprovou,
devidamente	arquivado	na	Junta	Comercial	ou	 inscrito	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	da	respectiva
sede,	além	do	registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	nº	5.764,	de	16	de	dezembro	1971.
9.12.	Os	documentos	apresentados	deverão	estar	acompanhados	de	 todas	as	alterações	ou	da	consolidação
respectiva.
	
Habilitação	fiscal,	social	e	trabalhista
9.13.	 Prova	 de	 inscrição	 no	 Cadastro	 Nacional	 de	 Pessoas	 Jurídicas	 ou	 no	 Cadastro	 de	 Pessoas	 Físicas,
conforme	o	caso;
9.14.	Prova	de	regularidade	fiscal	perante	a	Fazenda	Nacional,	mediante	apresentação	de	certidão	expedida
conjuntamente	 pela	 Secretaria	 da	 Receita	 Federal	 do	 Brasil	 (RFB)	 e	 pela	 Procuradoria-Geral	 da	 Fazenda
Nacional	(PGFN),	referente	a	todos	os	créditos	tributários	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	(DAU)	por	elas
administrados,	inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria	Conjunta	nº	1.751,	de
02	 de	 outubro	 de	 2014,	 do	 Secretário	 da	 Receita	 Federal	 do	 Brasil	 e	 da	 Procuradora-Geral	 da	 Fazenda
Nacional.
9.15.	Prova	de	regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	(FGTS);
9.16.	Prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	Justiça	do	Trabalho,	mediante	a	apresentação	de
certidão	negativa	ou	positiva	com	efeito	de	negativa,	nos	termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação	das	Leis	do
Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	nº	5.452,	de	1º	de	maio	de	1943;
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9.17.	Prova	de	 inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	Estadual	ou	Distrital	 relativo	ao	domicílio	ou	sede	do
fornecedor,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;
9.18.	Prova	de	regularidade	com	a	Fazenda	Estadual	ou	Distrital	do	domicílio	ou	sede	do	fornecedor,	relativa
à	atividade	em	cujo	exercício	contrata	ou	concorre;
9.19.	 Caso	 o	 fornecedor	 seja	 considerado	 isento	 dos	 tributos	 relacionados	 ao	 objeto	 contratual,	 deverá
comprovar	 tal	 condição	mediante	a	 apresentação	de	declaração	da	Fazenda	 respectiva	do	 seu	domicílio	 ou
sede,	ou	outra	equivalente,	na	forma	da	lei.
9.20.	O	 fornecedor	 enquadrado	 como	microempreendedor	 individual	 que	 pretenda	 auferir	 os	 benefícios	 do
tratamento	 diferenciado	 previstos	 na	 Lei	 Complementar	 n.	 123,	 de	 2006,	 estará	 dispensado	 da	 prova	 de
inscrição	nos	cadastros	de	contribuintes	estadual	e	municipal.
	
Qualificação	Econômico-Financeira
9.21.	Certidão	negativa	de	insolvência	civil	expedida	pelo	distribuidor	do	domicílio	ou	sede	do	licitante,	caso
se	trate	de	pessoa	física,	desde	que	admitida	a	sua	participação	na	licitação	(Decreto	Municipal	nº	23.847,	de
2023),	ou	de	sociedade	simples;
9.22.	Certidão	negativa	de	falência	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	do	fornecedor	-	Lei	nº	14.133,	de	2021,
art.	69,	caput,	inciso	II);
9.23.	 Para	 fins	 de	 comprovação	 da	 Qualificação	 Econômico-Financeira,	 é	 exigido	 o	 Balanço	 Patrimonial,
Demonstração	de	Resultado	de	Exercício	e	demais	demonstrações	contábeis	dos	2	 (dois)	últimos	exercícios
sociais.
9.24.	 Cumpre	 ressaltar	 que,	 por	 força	 do	 art.	 1.078	 do	 Código	 Civil,	 bem	 como	 do	 Parecer	 Jurídico	 da
Procuradoria	Geral	do	Município	de	Teresina	nº	612/2022	–	PLCCA/PGM,	os	dois	últimos	exercícios	sociais	já
exigíveis	e	apresentados	na	forma	da	lei,	são	os	referentes	aos	anos	de	2023	e	2024;
9.25.	Serão	considerados	aceitos	o	balanço	patrimonial	e	demonstrações	contábeis	assim	apresentados:
9.25.1	 sociedades	 regidas	 pela	 Lei	 nº	 6.404/76	 (sociedade	 anônima):	 publicados	 em	 Diário	 Oficial;
oupublicados	em	jornal	de	grande	circulação;	ou-	por	fotocópia	registrada	ou	autenticada	na	Junta	Comercial
da	sede	ou	domicílio	da	licitante.
9.25.2	sociedades	por	cota	de	responsabilidade	limitada	(LTDA):	por	fotocópia	do	livro	Diário,	inclusive	com	os
Termos	de	Abertura	e	de	Encerramento,	devidamente	autenticado	na	Junta	Comercial	da	sede	ou	domicílio	da
licitante	 ou	 em	 outro	 órgão	 equivalente,	 ou-	 por	 fotocópia	 do	 Balanço	 e	 das	 Demonstrações	 Contábeis
devidamente	registrados	ou	autenticados	na	Junta	Comercial	da	sede	ou	domicílio	da	licitante.
9.25.3	sociedade	criada	no	exercício	em	curso:	 fotocópia	do	Balanço	de	Abertura,	devidamente	registrado	e
autenticado	na	Junta	Comercial	da	sede	ou	domicílio	da	licitante;
9.25.4	Quando	o	balanço	for	digital,	seu	registro	é	feito	no	SPED,	devendo	ser	observado	o	Decreto	nº	6.022,
de	22	de	janeiro	de	2007.
9.25.5	balanço	patrimonial,	demonstração	de	resultado	de	exercício	e	demais	demonstrações	contábeis	dos	2
(dois)	 últimos	 exercícios	 sociais,	 já	 exigíveis	 e	 apresentados	 na	 forma	 da	 lei,	 comprovando,	 para	 cada
exercício,	índices	de	Liquidez	Geral	(LG),	Liquidez	Corrente	(LC),	e	Solvência	Geral	(SG)	superiores	a	1	(um),
e	 deverá,	 obrigatoriamente,	 ser	 formulada,	 formalizada	 e	 apresentada	 pela	 empresa	 proponente	 em	 papel
timbrado	 da	 empresa,	 assinada	 por	 profissional	 registrado	 no	 Conselho	 Regional	 de	 ContabilidadeCRC,
aferida	mediante	a	obtenção	de	índices	de	Liquidez	Geral	(LG),	Solvência	Geral	(SG)	e	Liquidez	Corrente	(LC),
maiores	que	um	(>1),	que	serão	obtidos	pela	aplicação	das	seguintes	fórmulas:

	
I-Liquidez	Geral	(LG)	=	(Ativo	Circulante	+	Realizável	a	Longo	Prazo)	/	(Passivo	Circulante	+	Passivo	Não	Circulante);

II-Solvência	Geral	(SG)	=	(Ativo	Total)/	(Passivo	Circulante	+Passivo	não	Circulante);	e
III-Liquidez	Corrente	(LC)	=	(Ativo	Circulante)	/	(Passivo	Circulante);

	
9.25.5.1.	Os	indicadores	fixados	acima	deverão	ser	atingidos	em	cada	um	dos	dois	últimos	exercícios	sociais.
9.25.6	 Possuir	 Patrimônio	 líquido	 de	 10%	 (dez	 por	 cento)	 do	 valor	 estimado	 da	 contratação,	 por	 meio	 da
apresentação	do	balanço	patrimonial	e	demonstrações	contábeis	do	último	exercício	social;
9.25.7	 As	 empresas	 criadas	 no	 exercício	 financeiro	 da	 licitação	 deverão	 atender	 a	 todas	 as	 exigências	 da
habilitação	 e	 poderão	 substituir	 os	 demonstrativos	 contábeis	 pelo	 balanço	 de	 abertura.	 (Lei	 nº	 14.133,	 de
2021,	art.	65,	§1º);
9.25.8	 O	 balanço	 patrimonial,	 demonstração	 de	 resultado	 de	 exercício	 e	 demais	 demonstrações	 contábeis
limitar-	se-	ão	ao	último	exercício	no	caso	de	a	pessoa	jurídica	ter	sido	constituída	há	menos	de	2	(dois)	anos	e
deverão	 ser	 exigidos	 com	 base	 no	 limite	 definido	 pela	 Receita	 Federal	 do	 Brasil	 para	 transmissão	 da
Escrituração	Contábil	Digital	-	ECD	ao	SPED;
9.25.9	O	licitante	deverá	apresentar	a	relação	dos	compromissos	assumidos	que	importem	em	diminuição	de
sua	capacidade	econômico-financeira,	excluídas	parcelas	já	executadas	de	contratos	firmados.
	
Qualificação	Técnica
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9.26.	 Comprovação	 de	 aptidão	 para	 o	 fornecimento	 de	 bens	 similares,	 de	 complexidade	 tecnológica	 e
operacional	 equivalente	 ou	 superior	 à	 do	 objeto	 desta	 contratação,	 ou	 do	 item	 pertinente,	 por	 meio	 da
apresentação	de	certidões	ou	atestados	emitidos	por	pessoas	jurídicas	de	direito	público	ou	privado,	ou	pelo
conselho	profissional	competente,	quando	for	o	caso.
9.27.	Será	considero	compatível	em	características	o	fornecimento	de	produtos	de	uniformes	e	aviamento;
9.28.	Será	considerado	compatível	com	a	quantidade	o(s)	atestado(s)	que	apresentar,	no	mínimo,	30%	(trinta
por	 cento)	 das	 quantidades	 estimadas	 na	 licitação	 para	 cada	 item,	 exigindo-se	 a	 comprovação	 cumulativa
quando	da	classificação	provisória	em	primeiro	lugar	em	mais	de	um	item;
9.29.	.	Para	fins	de	aferição	do	percentual	mínimo	de	30%	(trinta	por	cento)	relativo	à	qualificação	técnica,	em
sendo	 obtido	 resultado	 cujo	 número	 possua	 casas	 decimais,	 deverá	 ser	 realizado	 arredondamento	 para	 o
primeiro	menor	número	inteiro.
9.30.	Será	admitido,	para	fins	de	comprovação	do	quantitativo	mínimo,	o	somatório	das	quantidades	descritas
em	um	ou	mais	atestados	apresentados.
9.31.	 Serão	 aceitos	 atestados	 ou	 outros	 documentos	 hábeis	 emitidos	 por	 entidades	 estrangeiras	 quando
acompanhados	de	tradução	para	o	português,	salvo	se	comprovada	a	inidoneidade	da	entidade	emissora.
9.32.	 Os	 atestados	 de	 capacidade	 técnica	 poderão	 ser	 apresentados	 em	 nome	 da	 matriz	 ou	 da	 filial	 do
fornecedor.
9.33.	 Não	 serão	 aceitos	 atestados	 emitidos	 pela	 licitante,	 em	 seu	 próprio	 nome,	 nem	 qualquer	 outro	 em
desacordo	com	as	exigências	do	Edital.
9.34.	 A	 licitante	 disponibilizará	 todas	 as	 informações	 necessárias	 à	 comprovação	 da	 legitimidade	 dos
atestados,	 apresentando,	 quando	 solicitado	 pela	 Administração,	 cópia	 do	 contrato	 que	 deu	 suporte	 à
contratação,	endereço	atual	da	contratante	e	 local	em	que	foi	executado	o	objeto	contratado,	dentre	outros
documentos.
	
Disposições	gerais	sobre	habilitação
9.35.	O	proponente	é	responsável	pela	fidelidade	e	legitimidade	das	informações	prestadas	e	dos	documentos
apresentados	em	qualquer	fase	da	licitação.	A	falsidade	de	qualquer	documento	apresentado	ou	a	inverdade
das	informações	nele	contidas	implicará	a	 imediata	desclassificação	do	proponente	que	o	tiver	apresentado,
ou,	caso	tenha	sido	o	vencedor,	a	rescisão	do	contrato	ou	da	prestação	dos	serviços,	sem	prejuízo	das	demais
sanções	cabíveis;
9.36.	 As	 normas	 que	 disciplinam	 este	 procedimento	 licitatório	 serão	 sempre	 interpretadas	 em	 favor	 da
ampliação	 da	 disputa	 entre	 os	 proponentes,	 desde	 que	 não	 comprometam	 o	 interesse	 da	 Administração,	 a
finalidade	e	a	segurança	da	contratação;
9.37.	A	participação	do	proponente	neste	certame	implica	em	aceitação	de	todos	os	termos	deste	Termo	de
Referência.
9.38.	 O	 foro	 designado	 para	 julgamento	 de	 quaisquer	 questões	 judiciais	 resultantes	 deste	 Termo	 de
Referência	será	o	do	Município	de	Teresina	–	Piauí.
	
10.	ESTIMATIVAS	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO
10.1.	 O	 custo	 estimado	 da	 contratação	 será	 de	R$	 1.683.112,35	 (Um	milhão,	 seiscentos	 e	 oitenta	 e
três	mil,	cento	e	doze	reais	e	trinta	e	cinco	centavos).
	
Da	Justificativa	da	Pesquisa	de	Preços
10.2.	Não	foi	possível	localizar	fontes	de	preços	que	atendessem	os	Parâmetros	dos	Incisos	I,	II	e	III	do	Art.	6º
do	Decreto	nº	22.042/2022	–	IN/SEMA.
10.3.	Diferentemente	de	bens	padronizados	 e	de	 fácil	 identificação	em	bases	de	dados	públicos	 ou	atas	de
registro	 de	 preços,	 os	 uniformes	 destinados	 aos	 Agentes	 de	 Trânsito	 possuem	 características	 específicas	 e
singulares,	 definidas	 em	 regulamento	 próprio	 da	 Autarquia,	 que	 incluem	 padrões	 exclusivos	 de	 cor,	 corte,
bordados,	insígnias	e	demais	elementos	de	identidade	institucional.
10.4.	Essas	particularidades	inviabilizam	a	utilização	de	parâmetros	usuais	previstos	no	art.	6º	do	Decreto	nº
22.042/2022	 –	 IN/SEMA,	 tais	 como	 consultas	 a	 bancos	 de	 dados	 oficiais	 ou	 atas	 de	 registro	 de	 preços	 de
outros	entes	públicos,	uma	vez	que	não	há	contratações	similares	que	possam	servir	de	referência.
10.5.	Assim,	 considerando	o	disposto	no	art.	 3º,	 inciso	 IX,	 e	no	art.	 6º,	 inciso	 IV,	da	mencionada	 Instrução
Normativa,	 a	 pesquisa	 de	 preços	 foi	 realizada	 por	meio	 de	 solicitação	 direta	 a	 empresas	 especializadas	 no
fornecimento	 do	 objeto	 pretendido,	 de	modo	 a	 garantir	 a	 fidedignidade	 dos	 valores	 obtidos	 e	 assegurar	 a
economicidade	e	a	conformidade	do	processo.
10.6.	Portanto,	 justifica-se	a	metodologia	adotada,	visto	que	somente	empresas	do	ramo	possuem	condições
técnicas	 de	 apresentar	 cotações	 compatíveis	 com	 as	 exigências	 específicas	 do	 uniforme	 da	 STRANS,	 não
sendo	possível	recorrer	a	outras	fontes	sem	comprometer	a	qualidade	e	a	aderência	do	orçamento	estimado	às
necessidades	da	Administração.
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11.	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
11.1.	A	contratação	será	atendida	pela	seguinte	dotação:
Fonte	de	Recursos:	752.115	Recursos	Vinculados	ao	Trânsito	–	Recursos	Vinculados
Elemento	de	Despesa:	3.3.90.39	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	P.	Jurídica
Programa/Atividade:	19001.26125.0003.2.816	-	Fiscalização	e	operação	de	trânsito
11.2.	 A	 dotação	 relativa	 aos	 exercícios	 financeiros	 subsequentes	 será	 indicada	 após	 aprovação	 da	 Lei
Orçamentária	respectiva	e	liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.
	
12.	DISPOSIÇÕES	FINAIS
12.1.	As	informações	contidas	neste	Termo	de	Referência	não	são	classificadas	como	sigilosas.
	
	

Teresina	(PI),	14	de	abril	de	2026
	
	

(Assinado	Eletronicamente)
UYARA	ALMEIDA	NASCIMENTO
Gerente	Executiva	Administrativa

	
	
	

APROVO	O	TERMO	DE	REFERÊNCIA
	

(Assinado	Eletronicamente)
WELDON	ALVES	BANDEIRA	DA	SILVA

Superintendente	da	STRANS

Documento	assinado	eletronicamente	por	Uyara	Almeida	Nascimento,	Gerente	Executiva
Administrativa,	em	12/05/2026,	às	13:17,	com	fundamento	no	Decreto	nº	24.514/2023	-	PMT.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Weldon	Alves	Bandeira	da	Silva,	Superintendente	da
STRANS,	em	13/05/2026,	às	08:59,	com	fundamento	no	Decreto	nº	24.514/2023	-	PMT.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site
https://sei.teresina.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	15330556	e
o	código	CRC	733AEC81.
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